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Companhia Aberta 

 

AVISO AOS ACIONISTAS 

 

A Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (ONCO3) (“Companhia”), em atendimento ao disposto 

no artigo 33, inciso XXXIII, da Resolução CVM nº 80/22, conforme alterada, vem informar aos seus 

acionistas e ao mercado em geral que recebeu dos acionistas Josephina II Fundo de Investimento em 

Participações e Josephina III Fundo de Investimento em Participações (“Acionistas Requerentes”), titulares, 

em conjunto, de mais de 5% (cinco por cento) do capital votante da Companhia, requerimentos de adoção 

de voto múltiplo na eleição do Conselho de Administração a ser realizada na Assembleia Geral 

Extraordinária da Companhia convocada para o dia 7 de janeiro de 2026 (“AGE”).  

 

Portanto, à luz do disposto no artigo 141, caput, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e no artigo 3º da 

Resolução CVM nº 70/2022, a eleição poderá ser realizada mediante a adoção de tal procedimento. 

 

Os Acionistas Requerentes não apresentaram candidatos à eleição do Conselho de Administração por meio 

dos requerimentos recebidos, mas se reservaram o direito de apresentá-los oportunamente. 

 

 

São Paulo, 04 de janeiro de 2026 

 

Cristiano Affonso Ferreira de Camargo 

Diretor Executivo Financeiro e de Relações com Investidores 
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